
Ofício nº XXX/2019  
 

Brasília, 25 de junho de 2019.  
 
Excelentíssima Senhora Deputada 
DORINHA SEABRA REZENDE  
Relatora da Proposta de Emenda à Constituição nº 15, de 2015,  
Câmara dos Deputados  
 
Assunto: Sugestão à PEC 15 de 2015  
 

Senhora Deputada,  
 

Para induzir a qualidade do educação pública do Brasil, é importante que se             
contemple um instrumento de estímulo para a implementação de boas práticas           
educacionais por parte dos entes federados. Para tanto, EMC-1-2019-PEC01515         
apresentada pela Deputada Tabata Amaral e pelo Deputado Felipe Rigoni à PEC 15/2015,             
e que obteve 201 assinaturas, propõe que a União distribua anualmente e em caráter              
adicional, o equivalente ao mínimo de 10% calculados em cima da complementação total             
anual da União ao Fundeb aos entes federados cujas redes de educação básica             
alcançarem evolução significativa em processos e resultados educacionais, considerando o          
nível socioeconômico dos alunos e visando à redução das desigualdades em cada rede,             
condicionada à complementação mínima de 15% (quinze por cento) da União. 
  

É conhecida a dificuldade concreta na coleta de assinaturas para as emendas,            
especialmente em um prazo concorrente com a apresentação de emendas à reforma da             
previdência. Dessa forma, percebe-se o amplo apoio dos parlamentares à          
constitucionalização de um mecanismo de incentivo à melhoria do desempenho e da            
qualidade da educação. Conforme Ofício No. 1991/2019/ASPAR /GM/GM-MEC, de 10 de           
junho de 2019, o Ministério demonstrou-se simpático à ideia de implementar um instrumento             
de indução de boas práticas. Entretanto, a estratégia proposta pelo MEC prevê uma             
penalização aos Estados, enquanto a nossa foca em bonificação e criação de capacidade             
técnica, o que está de acordo com o exemplo bem sucedido do Ceará que se estrutura                
sobre o tripé capacitação-avaliação-bonificação. 
 

Contudo, diante da dificuldade de implementação centralizada no âmbito federal de           
um mecanismo de incentivo complexo para todos os entes federados, conforme           
preconizado na versão inicial da EMC-1-2019-PEC01515, entende-se ser mais adequada a           
criação de incentivos aos Estados via mecanismo de adesão para incentivar municípios na             
adoção de boas práticas educacionais e consequente melhoria de qualidade e de            
resultados. Assim, sugere-se a adaptação da proposta de emenda apresentada de forma            
que seja possível a incorporação ao substitutivo ora em elaboração de um mecanismo de              
incentivo por desempenho que considere processos e resultados e que, principalmente,           
seja implementável no curto-prazo. 

 



Entendemos que assegurar um aumento da complementação da União, para um           
mínimo de 15%, é primordial. A urgência dessa medida é confirmada pelas sugestões do              
legislativo e do executivo, vistas tanto nas emendas apresentadas por mim e por outros              
colegas como no item 7 do Ofício No. 1991/2019/ASPAR /GM/GM-MEC, de 10 de junho de               
2019. O diferencial da nossa proposta é a criação de um incentivo que se dá em caráter                 
adicional à complementação mínima obrigatória. 

 
A construção da nossa proposta baseou-se em casos bem sucedidos de melhora            

educacional, como os do Ceará e do Chile. No caso do Ceará, desenhou-se um incentivo               
baseado em resultados educacionais que distribui parcela do ICMS aos municípios de            
acordo com critérios de evolução. Complementarmente, o Estado implementou via          
Secretaria Estadual de Educação a oferta de assistência técnica aos municípios, ainda que             
não institucionalizada, que serve como indutor de boas práticas. Esses dois pilares -             
incentivo por resultados a oferta de assistência técnica - estão de acordo com as principais               
evidências internacionais de que não basta ampliar a quantidade de recursos financeiros            
para a educação, sem que seja assegurada capacidade técnica para a boa aplicação dos              
recursos financeiros e consequente impacto na qualidade da educação. 

 
No Chile, outro caso de sucesso, o incentivo focou diretamente na ampliação da             

oferta de assistência técnica educacional. Foi criada a Subvenção Escolar Preferencial           
(SEP) . Trata-se de uma ampliação de recursos financeiros às redes educacionais            
condicionada ao comprometimento com o aumento da qualidade das aprendizagens de           
seus estudantes, implementando processos de melhoramento contínuo, aperfeiçoando as         
informações e a transparência a respeito dos avanços educacionais das escolas. Para            
atingir esses resultados, entre as inúmeras estratégias, as escolas devem aplicar o recurso             
financeiro extra em serviços de assistência técnica educacional, oferecidos por uma grande            
variedade de instituições e consultorias, credenciadas pelo Ministério da Educação do Chile. 
 

Diante do exposto faz-se necessária uma estrutura de incentivos que propicie a            
implementação de mecanismos de assistência técnica educacional por parte dos estados. A            
assistência técnica à rede pública de educação, por sua vez, induziria a adoção de boas               
práticas, quais sejam: formação de professores, seleção técnica dos gestores escolares e            
da equipe da secretaria, adequação do livro didático, rotina de leitura.  

 
Sendo assim, nossa sugestão, com vistas a incentivar a ampliação da capacidade            

técnica educacional dos estados e dos municípios, prevê que, um valor de 10% calculado              
em cima do recurso de complementação da União para aquele ano sejam destinados aos              
Estados que cumprirem duas condições mínimas: 

a) Estado terá que aplicar o recurso adicional do Fundeb na implementação de             
uma rede de Assistência Técnica Educacional à sua rede pública de ensino e de seus               
municípios; e 

b) Estado terá que regulamentar um mecanismo de repasse da cota-parte do            
ICMS condicionado à evolução de resultados educacionais. 
 

Assim, encaminhamos para análise de V. Exª a seguinte sugestão de texto com             
dispositivos a serem inseridos na PEC nº 15 de 2015:  



 
Insira-se, onde couber, na Proposta de Emenda       
Constitucional nº 15, de 2015, dispositivos com a seguinte         
redação:  
 
Acrescentam-se os incisos VII e VIII ao art. 212-A,         
renumerando-se os demais, para que passe a figurar com a          
seguinte redação:  
 
“Art. 212-A................................................................................  
 
VII – A União distribuirá, anualmente e em caráter adicional, o           
equivalente ao mínimo de 10% da complementação a que se          
referem os incisos V e VI do caput deste artigo às Unidades            
da Federação cujas redes de educação básica alcançarem        
evolução significativa em resultados educacionais,     
considerando o nível socioeconômico dos alunos e visando à         
redução das desigualdades em cada rede, nos termos da lei,          
que cumprirem as seguintes condições mínimas: 

 
a) Aplicar o recurso adicional a que se refere este inciso          

na implementação de uma rede de Assistência Técnica        
Educacional à sua rede pública de ensino e de seus          
municípios; e 
 

b) Regulamentação de mecanismo de repasse dos      
recursos previstos no inciso II, do parágrafo único do         
Art. 158, condicionado à evolução de resultados       
educacionais. 

 
VIII - o disposto no inciso VII do caput deste artigo tem sua             
aplicação condicionada à complementação mínima de 15%       
(quinze por cento) da União, nos termos do inciso VI também           
do caput deste artigo.” (NR) 

 
Confiamos na disposição de V. Exª para acolher as sugestões que procurem            

aperfeiçoar a proposta.  
 
 
 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2019.  
 
 

Deputada Tabata Amaral 


